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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº  /2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA QUE REALIZE A 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE 20 UNIDADES 
HABITACIONAIS, INCLUINDO TODAS AS ETAPAS E SERVIÇOS 
NECESSÁRIOS PARA A SUA COMPLETA FUNCIONALIDADE E 
SEGURANÇA,SOB REGIME DE EXECUÇÃO INTEGRADA, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ E 
............................................................ 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ/MG, com sede na XXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº XXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado(a) na 
, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função),
 conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2026 e em observância às disposições da Lei 
Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e regulamentos aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº __/2026, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA QUE 
REALIZE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE 20 UNIDADES 
HABITACIONAIS, INCLUINDO TODAS AS ETAPAS E SERVIÇOS  NECESSÁRIOS  PARA  
A  SUA  COMPLETA  FUNCIONALIDADE  E 

SEGURANÇA,SOB REGIME DE EXECUÇÃO INTEGRADA, conforme as especificações contidas 
nos projetos e demais documentos que integram este Edital de Licitação, conforme especificações 
técnicas detalhadas no Termo de Referência e anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
x 

R$. ... (.) 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Edital da Licitação e seus anexos; 

1.3.2 A Proposta do contratado; 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato, com encerramento em / / . 

2.2. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da Ordem 
de Serviço emitido pela Administração Municipal. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo Gestor do Contrato, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

2.8. O prazo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos, contados do recebimento definitivo da obra. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2. A análise de risco se encontra acostado aos autos, anexo ao Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Fica estritamente vedada a subcontratação, seja total ou parcial, do objeto desta licitação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.    (.  ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em até 12 (doze) parcelas, conforme previsto no Edital, observando-
se a conclusão das etapas e as respectivas medições estabelecidas no Cronograma Físico-
Financeiro, devidamente atestadas e aprovadas pelo Setor de Engenharia do Município.. 
6.2 A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 

6.3 O pagamento será efetuado pela Contratante através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, em conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro da Obra, com a emissão, pela CONTRATADA, das notas fiscais correspondentes aos 
serviços efetivamente executados e constantes do supracitado Cronograma, parte integrante e 
inseparável do presente contrato, confirmados mediante medições e verificações a serem realizadas 
pelo órgão fiscalizador da CONTRATANTE. 

6.4 Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, 
o cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real andamento esperado 
dos serviços. 

6.5 Quando de etapas não concluídas, será pago apenas o serviço executado, devendo a contratada 
regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

6.6 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a nota fiscal 
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

6.7 Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Carandaí. 

6.8 A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

6.9 O Município de Carandaí, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 
de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 

 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município. 

b) não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de Carandaí. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Carandaí quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 
6.10. O pagamento de todas as etapas fica também, condicionado à comprovação, pela 
CONTRATADA, dos recolhimentos de valores devidos ao INSS, FGTS e de quaisquer imposto ou 
contribuições exigíveis, além da comprovação do pagamento das folhas salariais vencidas até a 
mesma data em que se verifique o adimplemento de todas as obrigações trabalhistas. 
6.11. Nos casos de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do INCC - Índice Nacional de Custos da Construção, de correção 
monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC - Índice Nacional de Custos da 
Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor  remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do objeto do contrato. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. As obrigações do contratado são aquelas definidas no Edital e no Termo de Referência, 
vinculados a este Contrato, bem como as abaixo relacionadas. 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo os esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
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as reservas de cargos previstas em norma específica; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.22. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.23. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 
inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços 
públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em 
momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 01 (um) ano, quando o contratado: 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos 
para o certame; 

c) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 
serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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f) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo 

 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, 
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar a execução do instrumento 
contratual; 
b) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a 
extinção do instrumento contratual; 
c) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações ou contratações 
diretas, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação, sem prejuízo das sanções penais, civis e administrativas cabíveis; 
d) praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 

f) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no momento da contratação ou 
durante a execução do instrumento contratual objetivando obter para si ou para outrem vantagem 
indevida. 
g) receber qualquer das multas previstas neste contrato e não efetuar o pagamento. 

h) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade 
inferior a 06 (seis) meses; 

i) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de substância, marca, qualidade ou quantidade do objeto contratado; 

j) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

k) Induzir em erro a Administração; 

l) Ensejar o cancelamento do contrato; 

m) Entregar mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 
como se verdadeira, adequada ou perfeita fosse; 
n) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra previstas no 
instrumento contratual; 

o) Alterar substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

p) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

q) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame 
ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 
contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato 
firmado com a Administração. 
10.2.4. Multa: 

a) Moratória de 0,3% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia; 
c) 20% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas. 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Setor de Licitações e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, 
calculado sobre a parte inadimplente; e 
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 
10.2.4.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de 
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
10.3.  A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
10.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
10.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contado da data de sua intimação. 
10.6.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
10.8.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto nº 
3.442/2023. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo fornecedor; 

III - a consumação ou não da infração; 

IV o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V o efeito negativo produzido pela infração; 

VI a situação econômica do fornecedor; 
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da 
pessoa jurídica; e 

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica. 

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1.O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
11.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.1.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.1.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos noartigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também osartigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
quando necessário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Leinº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas naLei nº 8.078, de 1990 –Código de Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet e no diário do município. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carandaí/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Carandaí, [dia] de [mês] de 2025. 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 (Razão Social da empresa), inscrita 
no  CNPJ:  , por   intermédio   de   seu   representante legal,   
o(a) Sr.(a.)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº . e do CPF nº 
 e do profissional/empregado da empresa o(a) Sr.(a.)  , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº . e do CPF nº . , DECLARA, 
para fins de participação na Concorrência nº  que a referida empresa, na presença de servidor 
designado pelo MUNICÍPIO DE CARANDAÍ, através do profissional/empregado da empresa acima 
qualificado vistoriou o local onde serão executados os serviços objeto Concorrência n°  , inteirando-
se por completo das condições estipuladas no Edital de Licitação e nas Especificações Técnicas, 
marcas, modelos, ferramentas, instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no 
futuro declarando, ainda, que devendo tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão 
necessários à apresentação de sua proposta. 

 
Carandaí, de de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
Responsável Técnico da licitante 

 
 
 

 
Representante do Município 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Pelo povo, com transparência e eficiência”  

Administração 2025 - 2028 

  
 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 

DA CONTRATAÇÃO 

(Dispensa de Vistoria Técnica) 

Processo Licitatório nº xx/2026 

Concorrência Eletrônica nº xx/2026 

À 

Prefeitura Municipal de Carandaí/MG 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 
 , com sede à 
 , por intermédio de seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

1. Optou por não realizar vistoria técnica prévia no local de execução dos serviços 
relativos ao objeto da Concorrência Eletrônica nº xx/2026. 

2. Possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, bem como das condições locais onde serão executados os serviços, 
assumindo total responsabilidade por essa opção. 

3. Está ciente de que o objeto consiste na contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de produção de 20 (vinte) Unidades Habitacionais, no 
Município de Carandaí/MG, compreendendo: 

o a elaboração e desenvolvimento dos Projetos Básico e Executivo; 

o a execução de obras e serviços de engenharia; 

o a montagem, realização de testes e demais operações necessárias e 
suficientes para a entrega final das unidades habitacionais às famílias 
beneficiárias; 

o a implantação da infraestrutura essencial necessária. 

4. Declara que analisou integralmente o edital, seus anexos, projetos, memoriais, 
planilhas, cronogramas e demais documentos técnicos disponibilizados, 
responsabilizando-se por eventuais ônus decorrentes de sua não realização da 
vistoria. 

5. Reconhece que não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento das condições 
locais, dificuldades técnicas, características do terreno, infraestrutura existente ou 
qualquer outro fator que possa influenciar na execução contratual, para fins de pleito 
de reequilíbrio econômico-financeiro ou modificação das condições propostas, salvo 
nas hipóteses legalmente previstas. 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO 

Nome:     

Profissão:    

Registro no CREA/CAU:   

CPF:     

Declaro, na qualidade de Responsável Técnico indicado pela empresa, que estou ciente do 
objeto da contratação, que analisei os documentos técnicos disponibilizados e que concordo 
com a opção da empresa pela não realização da vistoria prévia, assumindo responsabilidade 
técnica pela futura execução dos serviços, caso a empresa seja declarada vencedora. 

Local e data:   

 
Representante Legal da Empresa 

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

Assinatura:   
 

 
Responsável Técnico 

Nome:    

Registro CREA/CAU:   

Assinatura:    
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 ANEXO VIII  
 
 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E ANUÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
Processo Licitatório nº xx/2026 

Concorrência Eletrônica nº xx/2026 

 
À 

 
(Órgão/Entidade Licitante) 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 
 , com sede à 
 , neste ato representada por seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, 
que: 

1. INDICA como seu Responsável Técnico para fins de participação e eventual 
execução do objeto do presente certame o(a) seguinte profissional: 

o Nome:   

o Profissão:   

o Registro no CREA/CAU:   

o Número do Registro Profissional:   

o CPF:   

2. O profissional acima indicado possui habilitação técnica compatível com o objeto 
licitado e integra o quadro permanente da empresa, ou possui vínculo contratual formal 
que assegura sua atuação na execução dos serviços, conforme documentação 
comprobatória apresentada. 

3. Em caso de contratação, o referido profissional assumirá a responsabilidade técnica 
pela execução dos serviços, comprometendo-se a emitir a respectiva ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica), 
conforme o caso. 

 
ANUÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Eu,  , inscrito(a) no CPF sob o nº 
 ,   portador(a)   do   registro   profissional   nº 
 junto ao CREA/CAU, DECLARO que: 
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 Aceito a indicação como Responsável Técnico da empresa acima qualificada para fins 
de participação no presente processo licitatório; 

 Estou ciente das atribuições técnicas inerentes ao objeto licitado; 

 Comprometo-me, em caso de contratação, a assumir formalmente a responsabilidade 
técnica pela execução dos serviços, mediante emissão da respectiva ART/RRT. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data:   

 
Representante Legal da Empresa 

Nome:   

Cargo:   

CPF:   

Assinatura:   

 
Responsável Técnico Indicado 

Nome:    

Registro CREA/CAU:   

Assinatura:    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


